
                                                                                                                                                                    

S E Ç Ã O  D E  C O M P R A S  E  L I C I T A Ç Õ E S  

Jundiaí, 08 de janeiro de 2024 

A 

TODAS AS LICITANTES 

Pregão Eletrônico Nº 063/2023 – PROCESSO Nº 4296/2023 

Em resposta aos questionamentos sobre o objeto do procedimento acima citado, informa que:  

OBJETO: Registro de preço para a aquisição de ortopolifosfato de sódio em base seca a ser 

entregue em forma aquosa em bombonas de 20 (vinte) litros, para uso no tratamento de água de 

abastecimento público da ETA-A no Município de Jundiaí/SP. 
 

Esclarecimento 1 – Os licitantes deverão entrar e participar da licitação com preço de base seca? 
RESPOSTA: O valor proposto deverá seguir a o termo de referência e a proposta conforme consta 
no edital, e no sistema eletrônico ao cadastrar a proposta;  
A equivalência de 15.000 Kg (QUINZE mil quilos) em BASE SECA a ser entregue em forma AQUOSA, 
tendo como base a densidade de 1,55 g/cm3, corresponde aproximadamente a: 

** 892 (oitocentos e noventa e duas) bombonas de 20 L (vinte litros); 
** 27.652 Kg (vinte e sete mil e seiscentos e cinquenta e dois quilos) em BASE LÍQUIDA; 
** 17.840 L (dezessete mil e oitocentos e quarenta litros) em BASE LÍQUIDA; 
** Cada bombona deve ter 16.82 Kg do sal de Ortopolifosfato de Sódio em BASE SECA; 
** Cada bombona deve ter 31 Kg (trinta e um quilos) de Ortopolifosfato de sódio em BASE 
LIQUIDA. 

 
Esclarecimento 2 - A densidade está correta? Pois ao dividir 27.652 kg (base líquida) por 15.000 
Kg (base seca) gera o resultado de 1,84 de densidade? 
RESPOSTA: Sim, está correto. 
 
Esclarecimento 3 - Caso a empresa fabricante do produto tenha a mesma marca o nome da 
empresa (ex: Empresa “B” fábrica e coloca a marca “B”), posso colocar marca “Própria” para não 
ser identificado? 
RESPOSTA: Pode ser usado “própria” no campo marca. 

 
Esclarecimento 4 - Preciso anexar algum documento antes da sessão de lances ou só envio se 
vencedor conforme consta no edital página 6, item 5.10? 
RESPOSTA:  A documentação a ser enviada é solicitada somente do vencedor ao término da etapa 
de lances, caso o edital não peça a inclusão de nenhum documento, não se faz necessário, porém 
a proposta precisa ser cadastrada nos termos e prazos especificados no edital. 
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Edital e seus anexos. 

Atenciosamente, 

 

 

Israel Luiz da Silva 
Pregoeiro 


